
IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

LEI N° 5.200, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo de 
adesão estabelecido pelo Programa Água em Dia, no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância 
Turística de Ibitinga. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do Autógrafo n° 43/2021, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, por 
mais 60 (sessenta) dias, o prazo de adesão estabelecido pelo Programa Água em Dia, no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga, concedido através da 
Lei Municipal n° 5.175, de 10 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 05 de maio de 2021. 

ALINE C A VIZOTTO 
Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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